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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI IIQ 658/79 	De, 27 te dezembro de 1979 

Abre credito suplementar ao vigente orçamento do 
Município de Acoplara e d& outras provid&icias. 

O flEFEITO NUNICIPAI DE ACOPIARA 

Paço-  saber pie a. Câmara, Municipal de Acoplara decretou/ 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A11. l - Fica 0-Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a 
abrir ao Vigente orçamento lo Mtmicipio &ç Ao Dpi ara, o catita eu-/ 
piexaentr te OrS 111.992,00 teatinade a suplementar a dota* que / 
indica 	LEGISLAUVD - 01 

01.01 .01.0012-A03- Puncionamento do Legislativo MuniaS-
pai. 

3111.01 Vene2nientos e Vantagens Fins. ..ORSI11.992,00 
ARJ. Vi  Os recursos para atendtaato das despesas a que se re-

Sere o art. 12 testa Lei, decorre da anu].aço parcial da seguinte / 
&Ótaço; 	DE?ARrÀMLIqTG Dfl A2&INZSTRAÇAO - 02 

02.03.07.02512.01 - 0onstruço da sede pr5pria 4a Pre-
±"eitura Municipal 

4310.00 - Obras  
Afl. 32 - Esta Lei entrara en vigor a partir da data de sua pu-f 

btioaçto revogadas az disposiçaca em contrario. 
Prefeitura tAunicipai Is Acopiara, 27 'e dezembro •e 1' 79,, 


